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O Senhor ARTHUR BALLERINI9 Prefeito fluniclpal de 
Uorena9 usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei 9

R E S O L V E  ;

Suspender o servidor BENEDITO FERREIRA pelo prazo 
de 05 (cinco) dias, a partir de 05 de agosto de 1980fpor ato 
de indisciplina e insubordinação contra o Senhor Prefeito, na 
forma da letra HhM , do artigo nO A82, do Decreto-Lei nQ 5«452 
de 1^ de maio de 1943, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Registre-se e cumpra-se.

P.f!« de Lorena, 05 de agosto de 1980*

/ARTHUR BALLERINI 
Prefeito Municipal

Registi/ada no Livro próprio do Setor de
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 05 de agosto de 1960*

TDCUCCC C òuX&M C O
MARIA ANTONIA PEREIRA 

■Encarregada do Setor de Serviços Gerais'


